
ATO NORMATIVO Nº 007/2005 

(Alterado pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Estabelece as normas gerais sobre a gestão 
de material e patrimônio, no âmbito do 
Ministério Público do Estado da Bahia. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição Estadual, combinado 
com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar Nº 11, de 18 de janeiro de 1996, com o 
objetivo de disciplinar os procedimentos gerais sobre a gestão de material e 
patrimônio, referentes às atividades de aquisição, classificação, recebimento, registro, 
movimentação, conservação, baixa e alienação, a serem cumpridos no âmbito do 
Ministério Público,  

RESOLVE 

DA AQUISIÇÃO DE BENS  

Art. 1º A aquisição de bens dar-se-á por compra, doação, cessão e 
permuta.  

Art. 2º As compras estarão condicionadas a requisitos de 
padronização do bem utilizado, objetivando a racionalização, o acompanhamento e 
controle dos procedimentos de aquisição, classificação, recebimento, registro, 
movimentação, conservação, baixa e alienação do bem.  

Art. 3º A aquisição por compra será realizada por meio de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, com base na legislação pertinente, por Comissão 
Permanente de Licitação ou por unidade administrativa competente, de acordo com 
os princípios de legalidade, impessoalidade, publicidade, igualdade, economicidade, 
eficiência e eficácia administrativas.  

Art. 4º Cabe à Superintendência de Gestão Administrativa, por meio 
da sua Coordenação de Suprimento, realizar a programação sistemática das compras, 
de acordo com as necessidades de atendimento aos órgãos e unidades do Ministério 
Público, observados os parâmetros adequados de quantificação, de forma a manter 
os níveis de estoque, evitar o obsoletismo e a imobilização de recursos financeiros. 
(redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

DO RECEBIMENTO DE BENS  



Art. 5º Os bens permanentes e de consumo deverão ser recebidos 
pelas Coordenações de Patrimônio e de Almoxarifado, respectivamente, mediante 
documento especifico a seguir, conforme a situação: (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 019/2012)  

I. Nota Fiscal; (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

II. Termo de Cessão, Termo de Doação ou Declaração de Permuta. 
(redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

§ 1º A aceitação do bem recebido estará condicionada ao atendimento 
às especificações contidas nos documentos indicados no caput, conforme a situação.  

§ 2º Nas aquisições por compra, as especificações a serem conferidas 
ou atendidas deverão ser as constantes da Nota de Empenho emitida pelo Ministério 
Público e da Nota Fiscal apresentada pelo fornecedor.  

Art. 6º As Coordenações de Patrimônio e de Almoxarifado, deverão 
solicitar o exame pela(s) área(s) competente(s) ou por comissão especifica, no caso 
de bens cujas características físicas e funcionais requeiram conhecimento técnico 
para sua aceitação. (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Art. 7º Todo bem recebido deverá ser registrado nos sistemas de 
informações específicos.  

Art. 8º Todos os bens devem ser recebidos integralmente.   

Parágrafo único. REVOGADO (revogado pelo Ato Normativo nº 
019/2012) 

Art. 9º O bem que não corresponder às especificações constantes 
dos documentos de que trata o art. 5º deverá ser devolvido ao remetente, sendo 
providenciada a sua regularização ou correção.  

Art. 10. Os registros decorrentes do recebimento e aceitação dos 
bens serão processados em instrumentos próprios, conforme procedimentos 
específicos.   

Art. 11. A Coordenação de Patrimônio e a Coordenação de 
Almoxarifado serão responsáveis pelo recebimento, respectivamente, dos bens 
permanentes e bens de consumo adquiridos, acompanhando os prazos, eventuais 
atrasos ou descumprimento da entrega. (redação dada pelo Ato Normativo nº 
019/2012)  



Parágrafo único. Os bens de consumo imediato recebidos 
diretamente pelos órgãos serão registrados posteriormente pelo Almoxarifado, 
mediante comunicação da aquisição.  

DA ORGANIZAÇÃO DO ALMOXARIFADO  

Art. 12. O Almoxarifado será organizado de acordo com critérios de 
maximização de espaço e segurança para a armazenagem dos bens, considerando 
suas características físicas e funcionais, validade e durabilidade, categoria, 
codificação e destinação.  

Art. 13. A localização do Almoxarifado deverá reunir condições 
adequadas de disposição e conservação do material estocado, de forma a facilitar sua 
entrada e saída.  

Art. 14. O armazenamento deverá obedecer a requisitos técnicos, 
possibilitando condições físicas que assegurem a conservação, visibilidade e o acesso 
ao bem, assim como a facilidade de circulação e locomoção.  

Art. 15. Os bens de consumo serão estocados no Almoxarifado, de 
acordo com normas técnicas de segurança relacionadas a: disponibilidade de 
equipamentos específicos, instalações físicas, sistemas elétrico e hidráulico, 
sinalização interna, treinamento de servidores e demais fatores pertinentes à 
segurança.  

DA SOLICITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE BENS  

Art. 16. As solicitações de bens serão efetuadas on-line, por meio do 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público - SIMP, módulo Solicitações 
de Materiais e Serviços, de acordo com procedimentos estabelecidos pela 
Superintendência de Gestão Administrativa.  

Art. 17. Os dirigentes dos Órgãos e Unidades do Ministério Público 
indicarão servidores que serão cadastrados para efetuar as solicitações de bens por 
meio do sistema informatizado.  

Art. 18. A Coordenação de Patrimônio e a Coordenação de 
Almoxarifado efetuarão o atendimento às solicitações de bens, 
considerando: (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

I. perfil do órgão ou unidade solicitante; (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 019/2012)  

II. quantidade do material existente; (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 019/2012)  



 

III. prioridades definidas para o atendimento; (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 019/2012)  

IV. vinculação do bem à área solicitante. (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 019/2012)  

Parágrafo único. O atendimento poderá ser feito parcialmente ou não 
se efetivar, tendo em vista as variáveis definidas no caput deste artigo. (redação dada 
pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Art. 19. A Coordenação de Patrimônio e a Coordenação de 
Almoxarifado efetuarão a guarda e distribuição dos bens, efetuando o 
acompanhamento e controle, de forma a assegurar o equilíbrio entre os níveis de 
solicitação e atendimento. (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Parágrafo único. Os prazos e procedimentos para solicitação, 
distribuição e entrega de bens serão estabelecidos pela Superintendência de Gestão 
Administrativa. 

Art. 20. A Coordenação de Patrimônio e a Coordenação de 
Almoxarifado deverão manter o controle da solicitação e distribuição dos bens, de 
modo a permitir, inclusive, identificar-se a destinação de materiais classificados como 
de uso exclusivo. (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Art. 21. Os órgãos e unidades apresentarão, em função de suas 
necessidades, a programação das solicitações de bens em quantidades que 
apresentem variação do seu perfil, para fins de reprogramação do atendimento. 
(redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

DA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS  

Art. 22. As atividades relacionadas à administração dos bens 
permanentes do Ministério Público compreendem o cadastramento, a classificação, o 
acompanhamento e controle físico e financeiro, operacionalizados por meio do 
sistema de informações específico.  

Art. 23. Todo bem a ser incorporado ao patrimônio do Ministério 
Público será objeto de tombamento, após seu recebimento e aceitação, mediante 
registro patrimonial.  

Art. 24. O registro patrimonial será composto de:  

I -número de identificação do bem ou de tombo;  



II -data de aquisição;  

III -descrição e características do bem;  

IV -estado de conservação;  

V -documento específico da aquisição;  

VI -outras informações pertinentes.  

Art. 25. O número atribuído ao bem será impresso em etiqueta 
padronizada contendo a logomarca do Ministério Público e o código de barra, devendo 
esta ser afixada no bem imediatamente após o registro patrimonial.  

Art. 26. O número de tombo deverá permanecer inalterado até a baixa 
do bem permanente.  

Art. 27. Toda e qualquer movimentação do bem permanente que 
implique em mudança de Órgão ou Unidade usuária deverá ocorrer mediante 
autorização, supervisão e controle da Coordenação de Patrimônio.  

Art. 28. Nas movimentações de bens permanentes, as unidades 
remetentes devem informar à Coordenação de Patrimônio o número de tombo, a 
descrição do bem a ser transferido e a unidade recebedora.  

Art. 29. A transferência de bens será realizada por meio de 
instrumento específico e atualização de responsabilidade, no registro patrimonial.  

Art. 30. Deverão permanecer nos Órgãos e Unidades apenas os bens 
que estiverem sendo utilizados de forma plena e adequada.  

Art. 31. Os bens obsoletos, ociosos, irrecuperáveis, subutilizados ou 
que, por qualquer outra razão, não tenham utilidade, deverão ser devolvidos à 
Coordenação de Patrimônio, para que seja definida a sua destinação.  

Art. 32.  A Superintendência de Gestão Administrativa estabelecerá 
os procedimentos relativos ao controle de uso, movimentação, intervenção e 
transferência dos bens permanentes do Ministério Público. (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 019/2012)  

DA BAIXA E ALIENAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS  

Art. 33. A baixa de bem permanente ocorrerá por motivo de furto, 
roubo, perda, avaria, permuta, doação, em decorrência de sinistro ou quando forem 
considerados antieconômicos. (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  



Art. 34. A alienação do bem, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, compreende a transferência de sua propriedade, por 
meio de venda, permuta ou doação.  

Art. 35. Serão destinados à alienação os bens considerados 
antieconômicos e que não apresentem condições de recuperação, por motivo técnico 
ou por custo de recuperação superior a 50% (cinqüenta por cento) do seu valor de 
mercado.  

Art. 36.  A alienação será sempre realizada mediante avaliação 
prévia, a cargo das unidades responsáveis a serem designadas pela 
Superintendência de Gestão Administrativa. (redação dada pelo Ato Normativo nº 
019/2012)  

Art. 37. O bem ocioso que não esteja sendo aproveitado, embora em 
perfeitas condições de uso, deverá ser devolvido pelo órgão ou unidade usuária à 
Coordenação de Patrimônio, para análise da possibilidade de utilização por outras 
áreas.  

Art. 38. A alienação de bem permanente implicará nos registros 
patrimoniais pertinentes.  

DA RESPONSABILIDADE PELO USO DE BENS  

Art. 39. O dirigente, servidor ou membro do Ministério Público, 
responsável por bem patrimonial responderá por sua guarda, movimentação, 
utilização e conservação.  

Art. 40. Cada servidor ou membro do Ministério Público é 
responsável, individualmente, pela conservação de todo e qualquer bem sob seu uso.  

Art. 41. Quaisquer danos e desvios envolvendo bens permanentes e 
bens de consumo deverão ser comunicados, formalmente, à Coordenação de 
Patrimônio e à Coordenação de Almoxarifado, respectivamente, com o relato da 
ocorrência e demais informações que subsidiem a decisão sobre as providências a 
serem adotadas. (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Art. 42. Os danos e desvios considerados não resultantes do uso 
normal serão apurados por comissão específica destinada a subsidiar a decisão das 
ações a serem adotadas quanto às penalidades cabíveis.  

DO INVENTÁRIO  



Art. 43. O Inventário compreende a verificação quantitativa e 
qualitativa dos bens patrimoniais e de materiais em estoque no Almoxarifado, com os 
registros e valores avaliados e contabilizados.  

Art. 44. Serão constituídas comissões específicas para realizar os 
inventários de encerramento do exercício fiscal, cada uma composta de, no mínimo, 
03 (três) servidores do quadro do Ministério Público, vedada a participação de servidor 
da área de controle interno. (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012)  

Art. 45. Poderão ser realizados inventários, de acordo com as 
necessidades da gestão de material e patrimônio, sem prejuízo do que dispõe o art. 
44 deste Ato Normativo.  

Art. 46. A Superintendência de Gestão Administrativa, por meio das 
Coordenações de Patrimônio e de Almoxarifado, disponibilizará, sempre que 
solicitado, documentos e relatórios de controle patrimonial e gerencial, em subsídio 
aos trabalhos da comissão de inventário. (redação dada pelo Ato Normativo nº 
019/2012)  

Art. 47. Ao término de cada inventário, serão atualizados os registros 
de bens de consumo e permanentes relativos à localização, estado de conservação e 
responsabilidade.  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48. A Superintendência de Gestão Administrativa expedirá as 
instruções normativas complementares a este Ato Normativo.  

Art. 49. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 19 de outubro de 2005. 

 

 

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO 

Procurador-Geral de Justiça 

  

  



ANEXO ÚNICO 

  

Conceitos considerados na gestão de material e patrimônio do Ministério Público do 
Estado da Bahia:  

 Agente Responsável - pessoa física que no exercício de cargo é responsável 
pelos bens utilizados pelo órgão/unidade;  

 Alienação - transferência do direito de propriedade do bem, por meio de venda, 
permuta, doação ou outros meios previstos no direito, subordinada à existência 
de interesse público e precedida de avaliação, de acordo com a legislação 
pertinente;  

 Almoxarifado - local destinado à guarda dos bens do Ministério Público que se 
destinam ao consumo, uso, reaproveitamento ou alienação;  

 Avaliação - análise das características e estado de conservação de um bem 
para atribuição do seu valor, de acordo com a legislação pertinente;  

 Baixa - exclusão do bem dos registros cadastrais e patrimoniais;  
 Bens de consumo - todo material ou bem, item ou conjunto destinado a 

consumo ou aplicação, seja em serviço, seja em mobiliário, equipamento e 
instalação, e que, em razão de uso, perde substância, identidade física e 
características individuais ou isoladas;  

 Bem permanente -  todo item ou conjunto que, concomitantemente, tenha 
durabilidade prevista superior a dois anos, não perca sua identidade física ou 
autonomia de funcionamento em razão de uso, mesmo quando incorporado ou 
adicionado a outro bem e cujo valor unitário seja superior ao estabelecido para 
pagamento de despesas miúdas de qualquer natureza, assim entendidas 
aquelas que se situarem dentro do limite de 0,3% (três décimos percentuais) 
do valor estabelecido para dispensa de licitação para compra e serviços que 
não sejam os de engenharia. Inclui, ainda, independentemente do valor, 
mobiliário em geral, acervo bibliográfico, objetos de arte e históricos, peças 
para coleções de bibliotecas, discotecas, mapotecas, filmotecas, museus e 
assemelhados; (redação dada pelo Ato Normativo nº 019/2012) 

 Cessão de uso - transferência de posse do bem patrimonial, com troca de 
responsabilidade, em caráter gratuito ou em condições especiais, entre órgãos 
ou entidades da administração direta e indireta dos três poderes ou a outros 
organismos de direito público;  

 Doação de Bens Imóveis - transferência de bem imóvel do patrimônio para 
outrem, devendo constar da escritura os encargos do donatário, quando houver 
prazo do seu cumprimento, sob pena de reversão ou nulidade do ato;  

 Doação de Bens Móveis - ato que, por liberalidade e a título gratuito, transfere 
o bem patrimonial, com ou sem encargos, para outrem, exclusivamente para 
fins e uso de interesse social, mediante contrato e avaliação prévia e após a 



verificação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, com relação 
à escolha de outra forma de alienação;  

 Incorporação - registro contábil da inclusão ou entrada de um bem patrimonial, 
em decorrência de aquisição;  

 Inventário - arrolamento periódico com a descrição e avaliação dos bens 
patrimoniais do Ministério Público, exigido por lei, para fins de controle 
quantitativo e qualitativo, incluindo-se o confronto entre as existências físicas e 
as consignadas sob a responsabilidade dos órgãos do Ministério Público, bem 
como entre os valores avaliados e os escriturados na contabilidade;  

 Movimentação - deslocamento decorrente da mudança de localização do bem;  
 Permuta - acordo em virtude do qual as contratantes trocam entre si bens 

patrimoniais de sua propriedade e que se substituem reciprocamente no 
patrimônio dos permutantes, permitido exclusivamente entre organismos da 
Administração Pública;   

 Registro patrimonial - processo de codificação numérica pelo qual o bem 
patrimonial é identificado, tombado e inventariado, para o processamento do 
correspondente lançamento contábil;  

 Termo de Responsabilidade - documento no qual um bem patrimonial é posto 
sob a guarda, conservação e controle do agente responsável, mediante sua 
assinatura;  

 Tombamento - arrolamento de todo bem patrimonial, com a finalidade de 
colocá-lo sob a guarda e proteção dos agentes responsáveis;  

 Transferência - ato administrativo mediante o qual o bem patrimonial é 
deslocado de um órgão/unidade para outro, implicando em responsabilidade 
sobre o bem e atualização dos registros;   

 Unidade de Localização - órgão/unidade integrante da estrutura organizacional 
do Ministério Público, onde estão os bens sob a sua responsabilidade;  

 Venda - transferência, de forma remunerada, da propriedade de um bem 
patrimonial a outra pessoa física ou jurídica, obedecidas as formalidades e 
condições previstas em lei. 


